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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº. 879/2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021

 
LEI Nº. 879/2021, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021
 

FICA DENOMINADA “RUA EL SHADAY” A
RUA NO LOTEAMENTO NOVA SERRA DO
MAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ – Estado do
Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município, faço
saber que a Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono
e promulgo a presente LEI.
Art. 1º. Fica denominada “RUA EL SHADAY” a rua no
Loteamento Nova Serra do Mar, que tem início no Clube
Akapulcos Fest e se estende até o terreno do Sr. Paulo Roberto.
 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, EM
30 DE SETEMBRO DE 2021.

 
RAIMUNDO LACERDA FILHO
Prefeito Municipal de Icapuí-CE
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